
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ibiúna, 16 de setembro de 2.020 .

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 071/2020.

Senhor Presidente

. Leia-se em S8881o.
- Cópias aos Edla.
- Às comissOee."

IbiÚ~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
<::» consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 071, desta data

e que tem por objetivo dar denominação a uma via localizada no Bairro Areia Vermelha
como Travessa Vitória Dias da Silva, prestando com isso uma justa homenagem a esse
ilustre senhora muito estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

§ECRETARJAAOMINI§TRATIVA

~jeto de lei n.o Z6$jiVlb ~
Recebido e~ oq deZllZJJ JOÃO BEN E MELLO NETO

._- - Prefeito Municipal

Recebido po_

PrazoVenc.

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÃMARA DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP

Câmara !I,~u;r\('

r.
Receb!o ~

ativa



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

-l(\'\'í,\) A P R O V A D (,,:~I CÂMARA MUNICIPAl [),t. ESTA;.;c:
PROJETO DE LEI N° JWl/2020. TURlsTICA ~ I8IÚNA <:7

DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. E~ ._.~/YI
p ,. SECRETAffl5' "

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Areia Vermelha, e
dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turistica de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. r -Fica denominada como "IRA VESSA VcinÓRIA DIAS DA
SILVA", a Via localizada no Bairro Areia Verelha, que tem o seu início na Estrada
Vicinal , com 92,00 (noventa e dois metros) de comprimento por 3,10(três metros e dez
centímetros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 16 DE SETEMBRO DE 2020.

JOÃOBENED
Prefeito do Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO

NOME CPF
________ Vl'-T'-O'-R1A.c;...;;:D'-IA.;;S'-D:..A'-S.:.I::;LV.;;A-'-_~-----1IL_-=SE=:M::.:;IN.::F.,:ORMA:::::::::!C::OE::::S__

MATRICULA
114355.01.55.2002.4.00025.046.0014524-51

SEXO COR ESTADO CNIL E tOADE
!Feminino Ilgnorada l:::com~l:::ano~de~ida:':de;::.::::::"-_--------

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
lL:sao.::.:.;,.R:,;.:oque~·~.Eslado=~de~sao.::.:.;,.P.:.::auIo",,-- II-·-·-·
FlUA Ao E RESloENclA

I
ELEITOR

II ... I
EVANlLDO LEME DA SILVA

ANESSA VIEIRA DIAS

End. falecido: na Eslrada da Areia Vermella, km 9, Areia Verm •••• , 1bOJna,Estado de Sâc PlllAo

DATA E HORA DO FALECIMEI'lTO DIA MEs ANO
Ium de jlAhode dois mil e dois as 08:50 (oitohoras e cinquenla mOJIos) ~ [E] I 2002 I
LOCAL DO FALEClMEI'lTOE- do HotpílaI, em sao Roque - E_ de sao P- I
CAUSA DA MORTE

lparada respAIÓria (apnéia), insuficiênciarespiratória agu, da, pneumonia, maIIormaç60 cerebral, deoooIrlçao I
SEPULTAMEI'lTO/CREMAçAO DECLARANTE

ISêPUíiíímenlo no cemitério MlriêiPâi de Ibiíiilã, SP IIEVANlLOO LEME DA SILVA
NOME E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEoK:o QUE ATESTOU O OBITOIOr. TERESINHA ANGELA AGUIAR - CRM ". 60509
OBSERVA OEs f AVERBA OES
A falecida foi regiolrada em Iblúna, SP, LiYro~9, """'" 16", n' 30,336. Nada maio dectarouJ/(Reg. _ no Lv,
C-25, fls. 46-1',0· 14524, aos 01/0712002):'.·:-.Nada maio me a.rnpria certificar

r Sem iofoemeções.

-As. anotações dt: cadastro acima não dispensam a parte interessada da apresen
~do solicitante()l.J. QtlZlJIdo necessário rara identiij,cação de seu

LU

0Ik:iII de RegisIro Civil ela PMsces NCnia de sto Roque
Disb1Io de SIo Roque, Munic:Ipio. Comarca de sao RoqutI
SIo ~. E-.do de SIo Paulo
Rua Práuor GwnwIo NegrO, 29 c.r.ro
C.E? 1813O«iD· TEL. 11-4712-4845
c.tos Robedo VIIIira • Oficial

SEFAZ
6,25

ISS

1,63

rpTA!.
<00.83

OFICIAl

31.36
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Sabesp
Boosier Areia Vermelha

ff·
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~~{'eiaVermelha
'\l\6\{\a«;,t:,'IS •

Bairro Areia Vermelha

o

.LI Comprimento: 100 mts
'"1/"11J?, Largura: 3,00 mts

eO'''1 "".1/6,.,
.q"1 Di.::.q~

0'''1 ~ViotV"1



I
I

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EUaa, 314 18150-400 -Ibiúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 ·126

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fa!e@ibiuna.sp.lea.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 265/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 24 de setembro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 29 de s mb de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico ma', Proje o de Lei nº. 265/2020 encontra-se à
disposição s omiss es para exararem parecer conforme
despacho Sr. Presid
Ibiúna, 30 se mbro

~c::::::::br!íãiirifi~riel Vieira
ro sso Legislativo

.- .

,
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo ~
Rua Maurfcio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000-lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

COMISSOES www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br l0
PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 265/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISS'ÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

--

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 24 de setembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 265/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Areia Vermelha, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Areia Vermelha, com o nome da criança Vitória Dias da
Silva, prestando com isso uma justa homenagem a criança, de família conhecida no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as
empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de criança de saudosa lembrança, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer. • /l
SALA DAS COMIsS'õES, VEREADOR JO - MELLO, EM 06 DE

~

/I .
OUTUBRO DE 2020..·/ Y 'C ~ ../_-A '/cJctt/íd

<.. .- Cdp UIZ FERREiRA
AT.OR - PRE DEN E DA COMISSÃO DE JUST

~

SID
~.

NI REGI~Y.L...=

VICE - PRES

JAIR ~Q/Áitn5iEEoOULlVEIRA
NTE DA COMIS~~e-t~ , SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

// PÚBLlC VIDADES PRIVA~

CH"AKI.I~\uU ARÃES DEVANIR CA DO DE ANDRADE
VICE - P ESIDENTE MEM RO

\



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Ru. M.urlclo BarboaaT•••••• EII.s, 314 181so.ooo-Iblúna - 5P.• Fone/F.x: (15)3241·1~6

'N'N'N.ibiuna.sD.leg.br &-maU: fale@ibiyna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que na Sessão Ordinária do dia 06 de outubro de
2020 foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas ao Projeto
de Lei nº. 265/20 O.
Certifico mai , o P ojeto de Lei nº. 265/2020 foi inscrito para
discussão votaçã na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 13 e outubro de 2020, conforme anunciado no final da
Orde d ia da essão Ordinária do dia 06 de outubro de
2020
Ibiú a, ro de 2020 .

.- .



CÂMARA M,UNICIPAL DA ,ESTÂNCI~,
TURISTICA DE IBIUNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 220/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Via no Bairro Areia
Vermelha, e dá outras providências,"

JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estãncia Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA VITÓRIA

DIAS DA SILVA", a Via localizada no Bairro Areia Vermelha, que tem seu início na

Estrada Vicinal, com 92,00 (noventa e dois metros) de comprimento por 3,10 (três
metros e dez centimetros) de largura, conforme croqui anexo,

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 14 DE OUTUBRO DE
2020.

PAULO CÉSA AS DE MORAES
PRESIDENTE

A~~MARGO
2~.~~~~~n

,
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

,

I \

Ofício GPC nº, 251/2020 Ibiúna, 14 de outubro de 2020,

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO: cÓP\~

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 220/2020, referente ao Projeto de Lei nº, 071/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº, 265/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Via no Bairro Areia Vermelha, e dá outras providências,",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 13 p. passado,

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração,

Atenciosamente,

,- ,

'-.,..-' AS DE MORAES
RESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.

,



CERTIDÃO:
Certifico ue Projeto de Lei nº. 265/2020 foi colocado em
discussão e vo ação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
13 de outubr de 2020, sendo aprovado por quatorze votos
favor' . e u a ausência do Vereador Ismael Martins Pereira.
Certi co inalrn nte, em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
265 020 foi elaborado o Autógrafo de Lei nº. 220/2020,

do través do Ofício GPC nº. 251/2020 de 14 de outubro

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241 .12

W'N'N.ibiuna.sp.leg.br e-meu: fale@jbiuna.sp.leg.br

h.\"...u;Wê:-c.,.iJjifDvtooro de 202 O.

I GAB IEl VIEIRA
iVO-qo..eB!~;SS<()"lEGISLA TIVO

.- .
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